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ESTADO DO P!Áuf 
~ MUNICIPAJ.. 013 SÃO ltAIM1.INDO JS'ONAJ'O 

TERMO DE AJU$TAMENIT0 DE CON DUTA 

PROOESSO REV.CIONAOO 
1 

1 • IDl!NTW'~ DO ll!IMIDOII COMPIIOMl....uuu 

NOME: 
MATRICUI.A: 1 UNIDAOE oe E.XERCICIO: 
T~LEFON~: 1 E-MAIL: 

Z -AUTORI-~l!N! IMl!DIATO 

NOME: 
CARGO: 
3 • AUTORI- IIOMOLOGADORA 
NOME: 
CARGO: 
4 • PIIOl'OSTA DI! TM: 

OFICIO 1 1 1 AP~OIOO 1 1 
S • FUN-NTOS oe FA10 E OIRIIITO 

O>nfi(lvqn(IO Q /xllY(J SXJt«n,ç,JoJ of~nslvo dos i rr:f!rJ4J"1rl,Jod.ff Q/:J}«t;o do pr,n:«nt:11 pr~o, vmc, ve1 

que ülgu.n'i'tU doJ' demottdãs nao serem otfibuiÇiléS- ~ttificos do Cútfü tJe ___ e o Je.r11idOI' sJ.ndieãdo 

ur primário e: um Qnt«etkn-du d•sgbomxlorti-. 

O>n'Pt!l!JTf!nt;k,J n/,7<> h,;r~ lndft;IQ$: ,Je çr/rFMJ ron.tn, r, A,jmtnl$t;r,;,ç/Jq- Pf)t,llç.q Q(.I lmprqt;Jl(J(Wf! 

odminis.rror;w,,• d~ cl.ro.ms:rOnda Jt('eviS.tO ;,,o- Ol't. 128 da Lt!'l ftfl B. ll.2.. dt- 1990, (fU-~ Jvstili<W4!' o ma}Ol'OÇllO 

dt;1 pcm;,nd'1d'c d,: odw:rt~.nco °"" .slm llr,;1r; e d c-on<krtcr lnfa;,dom;,I que tcnh,;, Qr;arrCWdo prcjvl~o oe> cr6rio 
s.u,~J'ior a B mrl reors. 

Considerando q.ue o Tvmo d4!' A/li.nomMto dl!" OH'lduto r·t!'m por ob~rivo- aorantir o ~/ici,-ncia e 
rar;kmt;Jfidt:Jdc indi$p,:nsãw:Js n.çi ~Qç-40 dt;1'S t:oru:gcdt:trlas cm todr;r r;r Al;lministroçlJr;, Fcdcrol. e cm 
ob«J~eia aos prfn~J.'plos; da efi~lénda, da e~iddad.e e do ln t·e:re.ff~ pübli.co por meio do rattio.natlz:açao 
dtn PrrJ«wlm(m{t;JS (J(/nlln/st,r,;;,tJwn,, 

A àutõridàdt! f.trStà.urãdõrã firma õ presente cõmprõtniUõ, por me.O do qual õ k rvidor intt!rt!SMdô 

assume o responsc,txPdcuJe pelo lrre~4Jrldade o qu~ dn, w-u.sa e wmp1om«te-se a c,JC1Star sua "°-.ridvta e o 
ab.s-eo.n,,ar a.s ~~rl!!.5 ~ praibfç&.s prrvfstca na kgistaçdo vif}~nt~-

6 • OISPOSITlllO LEGAL YIOIAOO 
1 Oo••~• ob>o,v.,çGn, 

7-0E- N ASSUN~ OE MSPO-UOAOa 

o ~Ptomi.u6_,,·o assume a ,e~pcttYJbiNdad~ r,~to· iueoularidade a fl'JB deu t:au.i:a,. deJ~rira no i tem 

5~ 11 .çompromf!ttl'-.Si!f' a .g}r_r$.tt;u svo cond(ttt:J 11 tJ obsf!IV(U" w dt1""'1r#!$ e prqlbl'f"JJ,,Js prtrtrls.t;O,$ fHJ J.eg lsllJçll,;, 

vf.O~,u~. ROJ tt!l"tJW:f do ptt.Jt!ltt:I! T~n'h) dt! AjuJt:ôm,NJt.ô d~ Condut:â, bt!ttt â)lt'tt!I) IZt.~Fta IZ o.dvéft.lr'tââ â ~I' 

ln:;.r;rlta no ou; n t'o fcmdonal do ~cnndor., "" que,/ dcvcr6 ap6~ C'S.coo·do- Ct prow dcrtc TAC ~cm 
dHeumprlmento ~, boixada. 

1-00-1550 

ESTADO DOPIAuf 
ALD , ÃOMIM1JNDO ONAl'O 

O ,x,mprom_iJ;jdrfà dMàr'à ~h~~r li ;nàdt!qUGç4o dá .Wã ttmdutà ~ tt»'npron'Jttt! -~~ à àb~.r 

e a cumprl.r o elenco de deveres e prolblçt},f!s o q,u~ mo sweno e.n-Quanto servidor púbfl~o-; notadamente os 
pllvirtos nà t.él n" B . .l.l2/90 ~- nó éStatutõ munidpàl dos .Sétvidó trs. 

O ~om.P«Jmi'ffdrlo rurum~ o d~v«' d~ domvanr~ ~ ~ftuoçi)o ~imllar, ar,ir dentro d,tn .eau1~ e 

formol/do<kn '"' a/dos pelo dlsc/plir,r, e pelo ,rico e, em co,o de d<iv/dci, bwcor o dev dq orlentoç;Jo, 

o Q>m,promfndrfo compr'Offlf!t.f!--se o~~"'°# a t:Wnptlr c.om o corUQ hordrlo disdpftno·oa oo servklor 
junto ao Hosp.{talJ bem como a óbscrvhnéia .estrita aos dtNCrCS do prõ/fllional ___ é qualquer 

difie.uldode de uoOOlho que- nlJO lenha com,petlndo paro sonar, reme-ler imedialomettle a seu superior. 

9 • ""'5RNCIA 011! PIIUUIZO AO ........ o (aM I mi ,-la, -do nAo .. ,- ■- ou - a 
b ■ mpObllco-- .... -~-T ■ rmoClrc-Adml--•TCA) 

S1M 1 1 1 NÃO 1 1 
VALOR DO RESSARCIMENTO: 

1 
10 • PIIAZO DI! CU-IIIMl!NTO 

1S • FOIIMA OI! ASCAUlA,.,... ~ 

$,;r6 n;aJ;zada p,:la ch~fia im,;diat:a d'o $t;.ntid.or, ora ,;xt;rcido pç_kJ $r. 

u- . SOUIIATINOI-.TQAI,,....._ 

o eompt"omls.Qrto dec::I rv, a inda : 
r1 1N:i:o ter. nos 'Ll l ti m as. dois omos., gozado do bencHcio ~st.ab~lccldo por TAC::; 
íi) Na.o :Possuir re~iso-o válido de penalidade disdplína, em seus assemamentos fuocionBlis~ 
rn1 Es~r çl nt q1,.19, do,çl;:,-..do o o.impcim,u,nto do AC, n3o M-r~ ln-st;;i1,.1,~do proc;Q,di'm,v:n,o 

di.sâplin&r p,elo:S mesmos fatos objeto d:o ajuste. e- que o seu descumpril'nénto podct6 se, 
objeto de con:sl'9era~ no e,came d'e novas ocorri&ncla·s: no boJo dll! pr04;n:so d1:sc·pminar q ~e 
eventualmr.nte venli=I a ser ·nsuu.1 rado. 

LOCAL~DATA 

ASSINATURA 00 COMPROMISSÁRIO 

ASSINATURA OAAUTORIOAOE CE~E8,A.ANTE 

ASSINATURA OA AUTORIDADE HOMOLOGAOORA 

• AOODOl'lAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMU NDO NONA TO 
C 'PJ: 06,772,859/0001-03 SOo~-"ll.'!!!~~~to 

DECRETO N" 027/2019 

DISPÕE SOBRE MEDlDAS DESTINADAS AO AJUSTE FISCAL DE 
CONT6NÇÃO 0 6 GASTOS, AO R6S1'A86 1, fiCIM 6NTO 00 
EQUI LfBRIO ECONÔMICO E FlNANCEIRO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRl,TA 1, IND IRETA DO 1U IC1PIO Oll SÃO 
RAJMUNDO NONATO, FIXA DIRETRJZES E RESTRIÇÕliiS PARA A 
REDUÇÃO E OTIMIZAÇÃO DAS DESPESAS E AMPLIAÇÃO DAS 
RECEITAS fl I STITUl O COMITê GESTOR DE GOVERNO. 

C4RMBUTA DE CASTRO SILVA. prefeita do municfplo d e São Ráim<Lndo onato, Estado do Piaul. no 
uso de suas atrlbu lçôes 1e,:ats q ue lhes sS.o confer das pela Lei Or,;.Anica do Munlcfplo. 

CONS IDERA DO a polltl~ de austctioodc com o ~rio e a nceesslcladc de açllo plancj;id;i e 
tr:msP<1rente, prevenlnd<> rl:,cos e corrlglnd<> deMQS c:1po.~es de ~fetir ,;, equtlfbrl,;, d,as e<:>nms 
públicas, a fim dê alcançar rospon.sabllldadé na gMtao fiscal; 

CONSIDERANDO os principias e normas que norteiam a conduta admln1stTatlva pautada pel,o 
r~pon$ãbWdadc na gestão Hsca.l.. rontrolc de d c:spiL~:s e, cm cspc(.·t:i•I. aqucle.s cuntidoo na 
Constltulç· ,;, <la Repllbllca feder.itlva <lo D rasll, LeJ Complementar Nacional n• 101, d.e Oi de m~J,;, <le 
2000 • Lei de Responsabllldade Fiscal• e na Lei Nacional n• 4.3.20, de 17 de março de 1964: 

CONS I O ERA 1)0, a obrrgaç~o conúnu . de pla.neJar, a rompa nhar e avaliaras açOt<! do Poder f.JCCC'IJCV<'.' 
no tocaate à ge:sdo orçamentirl.a,, financeira e administrativa,: 

CONSJOERA 00 a neces:sldade de ron.tlnuldade das ções j em andament<;> no Munld~ o rom vlst:a~ 
à co.ntençJo de despesas. otlmimção dos recursos existentes e quaUncaç.ão do psto público. 
primando pela efiei~neia na gestão pública: 

CONSJDERA . DO a necess idade continua de acompan hamento e r-eduçlo das despesas com pessoal e 
en rgos soclaJs, que .:em um peso significativo no orç:imemo d,;, MwtlclpJ,;,; 

CONSJDERANl>O, a necessidade de continuar Imprimindo proces,;o de revisão e de controle dos 
11~stos pO.bllcos. sob pena d e tnvl;1blll1:oo- ;1s ações esscnct.Is e de I mprt<!ctndfvel 111 teres.se 0C1!cUvo; 

CONSIDllRANDO a necessidade de se manterem os investimentos públicos indispensáveis ao 
incremento da economia local; 

00 SIDl!RANDO a necessidade de promover a racionali'l3çào dos gastos, Limimndo-os ao esse ncia l 
para o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Munlcipal, objetivando não 
haver descontinuidade na execu.ç,,ao dos programas sociais e demais despesas prioritárias dai 
Administração; 

00 SIDERAN DO a necessidade de dotação orçamentária e capacidade financeira para atendimento 
das despesas de caráter contínuo, tais como folha de ~mento e encargos dela decorrentes, 
inclt&Sive 131 salário e férias, :!gua, luz. telefone, precatórios, deci sões Judiclai.s, convênios e contratos 
firmados levando em conta o regime de competência da despesa; 

CONSIDERAN DO ainda a grnve crise f1.SCiíl e finam::eirn q ue assola o país, éàracterizada por um cenário 
de recessão sem preCédenteS, com acenwada desaceleração da economia, acompanhada de inflação 
e juros altos, retração no produto interno bruto, desemprego elevado e quedas de receitas 
transferidas d.a União e dos Estados para o Mwridpio - dependente de repasses estilduais e íederais, 
sem que com isso suspenda a.s ações administrativas em prol da coletividade -, obrigando toda a 
Sociedade, e por consé(!uência o Poder Pú.blico, a envidar mais esfo1'Qós para aperfoiÇOilr suas 
ferramentas de controle e otlmlzação de gastos; 

CONSI.DERANDO que os valores repassados ao :Município pelos Governos Estadual e Federal para a 
manutenção de programas, planos e projetos por eles criados não são suficientes para a cobertura 
das despesas efetivamente realiZlldas de tais programas, o queobri,i:a o Municlpio dispor de grandes 
valores, oom recursos próprios, para complementar o ct&Sto total de diversos programas; 

CONSI.DERANDO que a brutal redução dos repasses de recw-sos compromete a receitado Municlpio 
obrigando-o a tornar medidas éompensatórias para contenção de despesas e manutenção do 
equillbrio econômko-fimrncelro; 

CONSI.DERAN DO o imperativo para que o gestor público Municipal busque medidas de contenção de 
gastos, cuja escolha d.as m.edldas a serem Implementadas está dentro do poder dlscrlclonár o do 
Administrador; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrtzes para os órgãos e en.tldades do Poder 
Executivo Municipal adotarem medidas efetivas de controle, contenção e redução das despesas e 
ampliação da re.ceita,; 

CONSIDERAN DO, que a. adoção d.e medidas de conll!nç:ão de"4!rá ser de carâter obrigatório, atinglndo 
todas as Secretarias, entidades e dependências municipais, de forma a compattblll~r o equllfbrto 
econômico entre receitas e despesas; 

CONSID l!RAN DO ser Imperioso preservar os empregos e manter a regularidade d.os pagamenlOs em 
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• 1:STAOO 00 PIAUÍ 
PREl'EITURA MUNICIPAL DE SÃO RAfl', DO NONATO 
C PJ: 06.77"2.859/0001-03 

dia aos servi.dores pil.blicos munlcipais, tido como prioridade absoluta par-.1 a gllSt:i<) rouruéip;y, bem 
«,III() a$$égurar o p~ento a fornecedores, no menor prazo flnancelram.enm pesslvel; 

CONSIDERANDO a lmport.ãncla de envolver todo o fundonal.tsmo municipal nesse objetivo comulll, 
conscientizando e orientando para roma.r a economia e a racionalização dos ~ecursos um hábito., qu!'! 
deve ser praticado e observado 1t1dos os dias; 

CONSIDERANDO ausência de planejamento e conll'Ole de gastos de gestlles anteriores, restan4o um 
p;issivo consldeclvel ao Poder Executivo Mun dpal: 

CONSIDERANDO, a lcg;i.lldadc, a transparoncia, o oontrole, o equJIIbrio ~I, como reqwsitos 
próprios de governabilidade democrática; 

CONSIDERANDO, finalmente, a n.ece:ssldade do ap :rfelçoa.mento da polltlca de qualiilcação dos 
gasto.se ampliação das receitas por conta da lnst:i.bllldade eoonõmica que atra"1!..1:Sa o país, atini;Jndo, 
sobremaneira os Mwtlclplos brasllelros, que se vum na obrigação de reprogramar e reaju.staT a sua 
peça orçamentlrla de amrd.o com a Lei Federal nA 4,320/64, 8.666/93, Lel Complementar Nacional 
n• 101/2000 (Lel de Responsabilidade Fiscal - LRF) e nas Instruções do Bgn!glo Tribunal de Contas 
do Estado do Plaul. 

DECRETA.: 

Art. 1 • Este Decreto dispõe sobre as m@dldas a serem Implementadas no ãmblm da admlnlstraçãoo 
direta e Indireta destinadas ao ajustt Hsca I dê co ntenç.ãQ de gastos. a.o restabelecimento do equllfl>rtoo 
,econômico e financeiro do Munldplo,. estabelecendo diretrizes e ré$trlções voltadas a reduç;'lo e 
otimização das d1spesas@ a:mpllação das receitas pública$. 

Art. 21 Entende-se como medida de contenção e redução 1(1((:a aquela que visa qualificw: ra.donalizar. 
otimizar e dlminw.r os gastos para execução e manutenção dos serviços p6blkos, =ultando em 
mudança e lmplantaçllo de novas rotinas e prot-.:,ssos que garantam a sustentabilidade Hnancelra do 
munldp o no longo prazo. 

Art. 3 1 Fica determinado a e.ada SKret:lrlo Municipal ou detentor de cargo equiwlente, a adoçllo de 
medJdas lnmmas eflcaze$ para a redução e controle da.s despesas de custei.o, como material de 
expediente, material de consumo, materla] de informática, gt,Sb:>S com manutenção e mnservaçllo,. 
telefonia, energia ehltrlca, locaç<'I~ d.e móvel$ e imóvel$ e outras, de modo ;i racionalizar ao máximo 
a despesa públlca. 

Art. 4-11 Os secretários municipais e dirigentes superiores de autarquias e fundações públicas deverão 
se rewtlr perlod camenie c.om suas eqiup~s M trabalho para flX.lll'em as metas de redução e tambêm 
para buscar soluções que propicie maior eJ'íciê.ncia dos serviços, aumento da receita e a consequente 
redução do CU$IOS. 

Art. Sll Os órgãos da administração direta e Indireta deverilo el:abc:>rar planD$ individuai, di! n;duçã"' 
de despesas e ampliação de recetros, contemplando, dentre outras ações: 

Art. 6" Cabe aos titulares da.s secretarias munlcipa:ls e aos dirigentes s uperiOrL'S das autarquias e 
fundações ptlbllcas, no ãmblto de atuação de suas respectivas unidade$ administrativas, "' 
acompanhamento ,e llscall'Z:lÇilo das medidas p[t>po$t3$ nos planos para o alcance das metas 
p[t>Jetadas. 

Art. 7" Fica determinada a suspeosã,o das Grati Hcaç,ões de ProdbrlVidados a revelia do disposto 
legalmente, horas extras, bem como a verificaçJo de pagamentOS de Gratlflca9"1es e Adldona.ls em 
desacordo com a lei latu 5en:;o. 

Art. 8• Fica determinado quanto ao consumo de energia elétrica: 

a) determinar o desligamento de !Amp.a.das em mdasas depr;ndl!r,cias onde CJ<istlr Iluminação natural 
suilcleote para. a execuçacn das atMdade~ ellltando s,impre que posslvel os trabalhos noturnos; 
b) determinar o desl_ig;unento de todos os equlpamentos elétr1cos não necewrlos as atividades 
nonnais: 
e) determinar o desligamento, ap6s o término do cxpcdlcntc,dc todos os equipamentos e 14mpadas. 
permaoeoendo lig;,dos somente os essenciais; 
d) limitar a utlH:tação de aparelhos de ar refr1gerado/cond:lclonado ao horário de funcionamento da 
wtid.ide. 

Art. 9" Fica determinado quanto a.o gasto com impressão, cópias e demais insumos de escritório, 
evitar o desperdldo, restringindo-se o uso ao estritamente relacionado aotrabalhodosservidon:s no 
CXl'rddo d<' suas funçõe,s, além de limitar-se :l. quantidade absolutamente necessá.ria, adol3ndo•se, 
preferencialmente, a lmpressJo frente e verso em preto e branco. 

Art. 10 Os titulares dos órgãos da admlnlstraçllo direta e Indireta deverão adotar medidas 
administra.tivas para otimizar o uso dos ve[c:ulos oficiais de forma corporativa,. 

Art. 11 O não cumprimento deste dec:reto acarretará a i~uração do devido P~sa 
Administrativo Disciplinar• PAD para apuração da sua responsabilidade. 

Art. 12 F ca institui do o Comit.l! Gestor de Governo, comiSSão de caráter pé ml;lnenta voltada ao apoia 
ao Chefe do Poder Executivo para acompanhamento das disposições deste Decreto por parte do.s 
órgã.os e entidades da aclmlnistraçilo direta " indireta do Munldplo. 

Art. 13 O Comit.l! Gestor de Governo sétá comp0$!0 pi!l.os representantes dos seguintes órgão~ 
nomeados por ato do Prefeito: 

1 - Secretária Munl.clpal de Adm:inlstração; 

n - Tesoureiro, 

lll - Representante do Setor Pessoal 

§ 1• Cabera Secre~ria Municipal d1tAdministr-açâo a ooo.rdenação do Comitê Gestor de Governo. 
§ 2A A função d1tsempenhada o.o ãmblto do Comitê Gestor de Governo nlo importaré remU11eração, 
adicional. considerada, porém, serviço de rel<MlnlE interesse J)úbUco, a ser atestado nos res·peàlvos: 
.isse1113J!IO!ltoS funcionais que a .integram. 

Art. 14 Compete ao Comitê Cé$tor de Governo, n.o ãmblto da administração direta e indireta. entre 
outras: 

I • J1WJiar; homologar, oever, bem rumo acompanhar e 6scallz.ar a execução dos planos lndlvtduals de, 
amtén~-ão <l redução de despe:sas e ampliação de receitas ap=entados pelos órgll.os e entidades da 
administraç;'lo d ireta e indireta. observado as disposi~ deste Decreto; 

li • aoompanhar e llscallzar :i lrnpl:i.nt:1~0 das medidas previstas neste, Decreto; 

Ili • aval.lar e propor ouns ações adequadas para melh.orar o controle dos gastos pabUcos e 
ampl~ção das recelt:1s; 

IV • expedir lnstr .. ções par.i estabelecer metas e orientar a itpllcaç,!io das medidas oontldas 11este 
Decreto; 

V • aoompanhar o oomportunenro da receita e da despesa. podendo .:.ugerir nQva$ medidas da 
adequaç.'lo visando o equJ l(brto flsc.al do exérddo; 

VJ • acompanhar e mllar a evc;i luçi!Q na redução dos gastos públloos em déCOrrêncla das me!dldas 
velculad,,is n~te I)ecrelD; 

Vil • deliberar quanto a reali:z;ação de con.curso pübllc.o para provimento d cargos públicos 
municipais e de prottSsos sl!lctivos para contratação d.e servidores efedvos ou temporários: 

VIII . deliberar quanto à participação dec servldore,s efetivos, ocupantes de cargos mmlsslon.ados, e 
agentes polltlCM em fotras, mlsslle:s oficiais, cursos, slmp6slos, palestras, conferência.~, reun iões de 
trabalhos, congressos, seminários, e oub"ass íonna.s de capacitaçã.o <! tr0irtam<into q u<' demandem o, 

pagamen.w de in$Criçilo, aquisiç.ao de p~em aérea e mncess,'!o de dl:irlas, com recursos próprios 
do tesouro mu.nicipal; 

IX - deliberar quanto a rcposlção de cargos 01:1 empregos pll.bllcos vagos em decorrência de 
exoneração, demlssllo, dlspeos~ aposentado,rtª e falecilJlenlD: 

x - rever ê deliberar sobre o retorno de sel"llldores públicos municipais e esl3,giários c:edidos, 11 

qualquer titulo, a outrosórgJJc:,s do municlpio, entes da íederapo ou c,nl'i.dadcs: 

XI - autori-iar pn.wl11mente a reall~çllo de despes;1$ com d lá.rias de agentes pr;,lfti,oos, oom~ona,do:a 
e agentes públicos; 

XII • autori:z2r a amplia\'ãD do limite individual da presta.ção de serviço em regime extraDrdini!.rio 
pelos servidores. 

§ 1 ° O Comltô Gestor de Governo d empenhará, ainda., outras alJ'ibuiçtles e tarefas designadas pela 
Prn(ei~ bem oomo .àd.orar outras medidas que ach.àr oportun.às e é:Onvõn.i-cmtes objetivando à 

contençtlo gemi de despesa e a ampll;,.ç.llo de receitas, nllo rel:iclon;i.das, neste DeCN"to, tendo por 
llnaHdade a supremacia do Interesse plibllco. 

§ 2" Nli.o cabera ao Comit~ Gestor de Governo a manifestação em refer@ncia a nomeações e 
e.xoner-.itples de servidores em cargo de provimento em comissão, bem como a designação de 
scrvldorcs para o =reido de funçt'Ses de confiança. 

A:rt. 15 0$ planos de red,uçllo de despesas a qu,;, s e refere o art 4• deste I)e,;,reto deverãc;i ser 
apresentados ao Comitê Gestor de Governo, no prazo d.e até 45 (quarenta e cinco) citas, a contar da 
publicação dcne Decreto .. 

ATL 16 Após a apresenta.çao do plano caber.\ aos seçret:ár!os munl,;lpaw e aos di.rtgerites s uperiores 
de autarquias e fundações o envio de re latórlo mensal de prestação de mntas dos resultados 
objetivos alCilllçados a partir da execuçãD do plano. 

Art. 17 Questões emergencials, devlclamente Justillcados, e pleitos que dlg;un respeito a serviços 
püblicos ess ncials terJo l:r.ltamento esp ecial e priori~rio por parre do Comitê Gestor de Governo. 

ATL 18 Os çasos omissos e que mereçam melhor entendimento, bem como as d(wld.u a respeito da 
Interpretação d.este Decreto serão dirimidas pelo Comitê Gestor de Govemo. 

J\Jt.19 As m,mnascomp lemeutares para,apl[caçlo deste Oecreto s,erão e:xpedldas pelo Comllê Gestor 
de Governo. 

Art. 20 A Si!érerarta Municipal de Admin •nr.iç.ão deyera provídenciar a ciência do iodas as Unídad.es 
Adm inistrativas Munlcip.als, para cumprimento do pre.<ente DeCl'eto. 

Art. 21 Fica expressaroente deterrn,nado aos titulares de cada pasta a estrita observ.iç-.'lo e 
cumprimento d"" disposições oontldas nesro Decroto, flcandD a seu cargo a adoç.ilo d.as msdidas 
n.eoess:!rl.as il sua implementação. 

Art. 22 Ficará sob rcsponsabilidadll p~ssoal do Secretá.rio Municipal de Administração ou detentor 
de carJ:U equivalente a pnitic.a ou .auturização de ato ou despesa em desacorrl.o com o e:!t"tabelecid.a 
neste Decreto. 

Art. 23 Fieà suspe,nso o ruajustc nos ve-nciméntos dos rospectivos servidoros afunde: adequação a 
l.Rij re.lj.~alvados o cumprimentn do salArln base n.adonal de cada categoria ou cl,asse. 

Art. 24 Este Decreto entra em vigor na dara da sua pubUcaç1o, [lcaoclo revogados as dlsposl91\es em 
oontrário. 

Gabinete da Prefelaa Munlclp Ide São Raimundo Nonato-PI, 28 de junho de 2019. 

ç:ifu.~,-: ..._,. C.o 1-,,.,. -s.· , ·'-'--. 
CARM8w ADBCASTRO'SlLVÃ 
Prefeita ç1.,, Slo Raimundo Nonato 
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BSTADO DO PJAllt 

• PRllf'ErI1JRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ; 06.772.!159/0001-03 Slo~'W-":=-

DISPOE SOBRE A DEPINIÇÃO OI'! PUNÇOl'!S INSALUBRES I'! 
PERIGOSAS EXERCIDAS POR FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
MUNICIPAIS, RELACIONA AS PUNÇÕBS INSALUBRES E PERIGOSAS 
FIXANDO SEUS RES.PECTIVOS ADICIONAIS E DÁ OUT"RAS 
PROVID!NCIAS. 

CARMBUT'A DE CASTRO S[LVA, prefcllal do mun1clplo d.e São Raimundo Nonato, Estado do Plau(, nc 
uso de suas atrlbulç!les legais que lhes são coníer1das pela Lei Orgãn!ca do Mu.nldpto. 

DECRETA: 

Art. 1 •. são consideradas insalubres as atividades ou openções que. por sWl natureza. condições ou 
méwdos de trabalho, ex;ponham os íunclon4rios ,e servidores municipais a qentes nocivos à saúde. 
acima dos limites de tulel"Ancia fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempc 
de exposlçJo aos seus eíeltus. 

Art. 2". Fazem jus ao respectivo adicional os funcionários e servidores municipais que exercem 
atividades ou operações insalubres, o qual será fuiado em percentuais sobre o p.iso nacional de 
saMrlo, de acordo com o grau de Insalubridade a que estiverem expostus em r:12ão das funções que 
ellercem. 

Art. 311, Os graus de Insalubridade claMlflcam-se em m.ixlmo, médio e mfntmo, sf!ndo fixados o~ 
percentuais mencionados no artigo antl!rl,or, em 40%, 20% e 10%, respectivamente. 

AJt. .P. Sã.o consideradas atividades ou operaçú@s insalubres em grau mblm,o assegurando aos que 
lll<!lrccm o adicional de 40% sobro o sal.i..rio bas~, as segui,ntes funções: 

1- Proftssionais da saóde que atuem diretamente em UTI; 

li - CarpiDteiro, Marceneiro e afins; 

lU • Técnico e Auxiliar de Radiologia; 

IV · Serviço de lllelrtcidade e afins. 
AJt. Sl'. S~ consideradas atividades 011 oc:up:IÇl!es Insalubres em gr.1u médio assegurando aos que 
CDlffi!m o adldonal de 20'!(, (vlntxl por C'<!Dto) sobre o salihio b-, as segulntrs filnç6H, 

1 - Serviço Medn.ko e aJlns; 

H • Awdllare5 de Enfennagem que tnbalhem em bO-'PlClis; 

Ili - Bloquimlco; 

IV - Enfermeiros que trab:alhem em bo,plws; 

V • Motorista; 

VI • Agems Controlado.r de ZoonO$t! • de Edl!iUllas; 

Vll • ~bl Comunlwio de Sa.ó.de; 

vm - Dentista; 

IX - Merendeira. e Ajudante de Cozlnba; 

X• Vigia que atue e.m ambl.ente hospitalar, 

XI • Coveiro; 

XIII · T6cnla, e,;n J.borabSrio; 

XIV - Auxiliar de ConsulbSrio Dmlwio. 

AJt. 68. São consideradas atividades ou ocupações Insalubres ~m grau minlmo assegurando aos qu~ 
mcercem o odidon.1 de 10!6 (de1 por ceolD) sobre o .i,Jio base, as segulntes fu.o.çlle,: 

li - Jardlnêlro; 

JU - Pedffllro; 

JV - PinlDr; 

V - Pslc:ólo11P; 

VI - Fisloti:rapeuta; 

VII - Enfermeiros e Técnicos de enfennllgem do PSI'; 

VIII - Médioos do PSF. 

Art. 7•. São conslderadas perigosas as atividades ou operações que. por sua natureza ou métodos de 
trabalho, tmpUquem o contato permanente com lnflamãveJs ou explos(lros em cond:Jções de risco 
accnt1.Lado . 

. Art. 8'1. Aos fundornh1os e servidores munlcipa1s que desempenharem funÇlles perigosas, ser/i 
assegurado o adicional de 30% sobre seu salãr1.o•base. 

Art. 9". Slo 00nslderadas, perigosas. as segul[ltes funçOes: 

1 - Patrolelro; 

li - Cu.arda Civil Mwúcipa]. 

Parágrafo G:nlco. Para os efeltos dest:1 lel, oonsldera.se como sal!no .. base, o referente a função 
acresctdo do adicional por tempo de serviço, exclu(das Iodas as demais vantqens pessoais. 

Art. 109. O direito do.s funcionãrlo.s ou servtdo~s munld pals ao adJdonal por ln.salubrldado ou 
periculosldade cessará 00m a ellmlnação do risco e t sua saúde ou lnlegrtdade lislca. 

Parágrafo único. Medíanb! t.audo dé equipe técnlca, poderá uma atlvidadé o u ocupação ser 
redasslflc:ada ou eliminada do risco e à sua saúde ou Integridade !lslca. cujo ato sera publicado por 
melo de decreto. 

Art. 11. Enquanto esttva~m os funcionários ou os servldo~s munklpals n.o dosempenbo habitua] 
de flilnçOes Insalubres ou perigosas, ser.l Incorporado a seus vencimentos o respectivo adld.onal para 
efe ilOde Ci\lculo de féria:i e déci.rno· teJWiro salário. 

Parágrafo único. O servidor que se encontrar em Ucença ou não esdver em oont.1.to dJreto com as 
condl9(1es de trab.dho que ensejem o <llrelto a Insalubridade ou per1culosldade, nã.o far.l Jus a tal 
beneftclo 

Art. '12. O ad1.olonal por lnsalubrtdade exclui o adicional por per\culosldade e vice-versa. 

Art. 13. O funcionário ou servidor municipal que desempenhar função ins.i lubre ou peri8"5" fará j u:s 
a al)Oscntadorla cspoclal nos tc.r mos da lcNslação providenciá.ria federal e ocorrendo a 
aposentadoria no ex.erdclo de tais funçlles ter.l incorporado aos seus vencimentos o respectivo 
adicinru,_I. 

Art. H. As despesas decorrentes da presente lei correr.l.o por cont:1 das dot:iç6es próprias da lei 
orçamentária municipal. 

AJt:. 15 .. Esta lei entrd em vieor na data de .sua public.açã.o, ficando n,vogadas "" disposições em 
contr:u1o. 

Gabinete da PN!felta Municipal de São Raimundo Nonato-PI, 28 de 1u.nho de 2019. 

=11..::~-,:1,· .,-:A;-,DE~ R<ffiLV ·, '-'--

Proíí!lta de S,o Raimundo .Nona.to 

• 
=~ALDBSÃORAJMUNDONONATO 
CNPJ: 06.m.859/0001-03 5lo ~':.==-

DECUTO ~ 030 /2019 

Regulamenta e celebração cio Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC no ambtto de 
Poder ExeculiYo Munlcfpal. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, prefeita do município de São Raimundo Nonato, Estado da 
Plauf, no uso de suas atribuições legeis que ll'les são 00nterldas pele Lei Otgênioe do ~nfcfplo. 

DECRETA: 

Art. 1•. Nos casos de infração disci>llnar de menor polenclal ofenslw , no âmbito do Poder 
Executillo, poderá ser celebrado o Termo de AjustemenlO de Conduta - TAC, desde que 
cumprido,; os r1:K!Uli$1tos estabelecidos por este Decn,lo, çonforme modelo no anexo únl00. 

Parágrafo ónioo. Pare 08 fins deste artigo, oonsidere-se infreÇlio discipltner de menor polenciel 
ofenslYO a conduta punível 00m advertência ou oompatrvel 00m suspensão até 30 (lr1nta) dias) 

Art. 2". Na celebraÇlio do TAC, o 8l8Mdor público inleressado, devera assumir a 111sponsabilidade 
pela lr:regulerldede que lhe é a1rlbufda e oomprometer-se a ajustar sua conduta aos deveres e às 
proibições previstos na lllgislaÇlio vigentB. 

Art. 3°. O T AC será formeliz:aclo entre o servkk>r, a el.llOtidede 00mpetente que poderá ser o chefe 
imediato ou presidente da oomiss&o dlSQplinar e homologado pelo secretário municipal 00m 
competência hierárquica sobre o servido.- pare lnstaureçi!o do respectl\'o procedimento 
disciplinar. 
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• 1:STAOO 00 PIAUÍ 
PREl'EITURA MUNICIPAL DE SÃO RAfl', DO NONATO 
C PJ: 06.77"2.859/0001-03 

ArL 4º. A proposta para celebração de TAC podera. ser feita de oficio ou a pedido do interessado. 

§ 1º. A análise de admlsslbilldllde pare e celebraçllo do TAC, quando de ofício, será feita pele 
oomlsstic do procedimento dl!qlllner. 

§ 'Z'. o pedido de celebração de TAC feito pelo interessado podera ser indêferido oom base em 
julzo de admissibilidade anterior que tsnha concluído pelo não cabmento de TAC em relação à 
irregularidade a ser apurada. 

M S°. Em pnx:edimenlos disciplinares em curso, o pedido de TAC poderé ser fello pelo 
interessado à autoridade competente até ~ dias após o recebanento da citação para 
8J)l8S801aÇê'!0 da defesa prévia. 

Parágrafo Onico. Em caráter excepcional se o PAD já tiver ultrapassado a fase mencionada na 

caput deste artigo e antes do relatório da comissão disciplinar. podera ser ce ebrado o TAC, 
desde que haja manifestação de interesse pelo servidor acusado ou pela autoridade competente. 

.Art. 6º. O TAC, nos tennos do Anexo deste Decreto. deverá conter: 

1 - a qualificação do S81Vidor envolvido; 

li - os fimdamentos de fato e de direito para sua ce braÇê'!o; 

Ili - a descrição das obri,gações assumidas; 

IV -o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e 

V - a foona de fiscalização das obrlgaQOes as.sumidas. 

Parágrafo únioo. O prazo de cumptimento do TAC não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 

Art. 7". O acompanhamento do efelivo cumprimento do TAC será realizada pela chefia imediata 
do servídor. 

.Art. 8º. O TAC sera encami hado ao Setor Pessoal. por meio de protocolo, para regislro em ficha 
funcional do servidor, no prazo de cinco d las, a contar da data de sua celebração. 

§ 1•. o registro do TAC será cancelado, após o decurso de do. anos, a partir da data 
estabelecida para. o lémlino de sua vigência, 

§ 2º. O registro sobre o cumprimento das condições estabelecidas no TAC deverá ser mantido 
awalizado. 

§ 3º. Declarado o oumprimenlO das oondíções do TAC pela chefia imediata do sef'olidor, não será 
ínstaurado procedimenio disciplinar pelos mesmos fatos objeto do ajuste. 

§ 4°. No caso de desaJmprimento do TAC, a chefia adotará imediatamente as providências 
necessárias à ínstauraç!lo ou oonlin idade do respectivo procedimento discfplinar, sem prejuízo 
da apuraç!lo relativa à inobservãncia das obrigaQOes previstas no ajuslamento de oonduta. 

.Art. 9". Durante a vigência do T AC a contagem do prazo prescricional para a apuraçao dai 
penalidade funcional ficará suspensa. 

Parágrafo único. Rein icia a conta,gem do prazo prescr:icíonal para apuração da penalidade 
funcional em caso de: 

1 - descumprinento do compromisso; ou 

li - declereção de nulidade d.o TAC. 

ArL 10". A euloridede competente para firmar o T AC deverá declarar a nulidade, motivadamente. 
nos casos em que tiver oonheoimenlo de falo superveniente que demonstre que a celebração 
ooorreu medianle omissão dolosa ou fraude. 

Art.11 . O TAC frmado sem os requfsitos do presenle De«ekl será dedarado nulo. 

Art. 12. Este Decreto enlra em vigor ne dela de sua publicação. 

Publíque-se. Cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Munlci!l«l de São Raimuodo No.nato, Piauf, aos 28 dias de Junho de 2019. 

~w' ADJ!~~n.~• ~ 
Prefeita de Sio Raimundo Nonato 

PORTARIA N11 033/2019 

EJ.tado d o Pla u f 
P,....twra d• Porto Al~re d o Plau , 

Rua Dorut•u JoMI- P • r • l r-..... 2 -48 
Fo.,. , (1551') 3531'-003 0 / 35311-0037 

C NP~: 01 .61 3.~1 S /0001 -SO 
C EP: ... 85$-000 

Porto Alegre do Piauí (PJ), 02 de maio de 2019. 

O PREF ElTO DO MU NI CIPIO DE PORTO AI.EGRE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUl , no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERAN DO a necessidade de al!eraç--Jo da composição do Conselho Municipal de Saúde 
de Porto Alegre do Piauí, em razão de muda nça de domicílio do representante da Igreja 
~sembleia de Deus. 

RESOLVE: 

Art. 111 . omear para nova composição do Con.selho Municipal de Saúde de Porto Alegre do 
Piaui-P1, para o per íodo de 2018 a 2020 os seguintes membros, conforme relacionado 
abaixo: 

J. REPRESENTANTES DOS GESTORES/PRESTADORES 
Marlene Alves dos Santos - Titular - CPF: 007.615.273-11 
Reginalda da Silva Rocha - Suplente - CPF: 711.462.373-91 
Mõrúca Oliveira da Silva -Titular · CPF: 027.173.823-56 
Marinele Ferreira de Sousa - Suplente • CPF: 814.123.043-34 

11- REPRESENTANTES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE "HORACIO RIDEIROn 

José da Luz Ferreiro. - Tirular- CPF: 920.1 29303-87 
Eline Carneiro da Silva - Suplente• CPF:619.506.963·91 

111- REPRESENTANTES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE "ANTONIO MOURA" 
Maria lsabel Alves Nogueira - Titular - CPF: 867.983.323-15 
Maria das Graças Silva Rocha - Suplente• CPF: 327.285.733-87 

IV · REPRESENTANTES DA IGREJA BATISTA 
Alef Pereira Lopes Rocha - Titular- CPF: 056.461.413-03 
Maria Madalena Ferreira - Suplente • CPF: 835.643.653-20 

V · REPRESENTA TES DA IGREJA ASSEMBLÉlA DE DEUS 
Marinalda Pereira Veloso . Titu lar . CPt':853.O92.493-20 
José Carlos do Nascimento Andrade-Suplente -CPF: 022.623.683-84 

Vl • REPRESENTAI TES DA IGREJA CATÓLICA 
A! c:enira Moreíra Pinto - Títular • CPF: 709.911.463-87 
Betiana Rocha de Sousa - Suplente • CPF: 002.512.513-30 

VII · REPRESENTANTES DO SINDICA TO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Maria da Guia Silva -Titular• CPF: 261.150.093-20 
Jonas Ribeiro de Carvalho - Suplente· CPP: 023.582.003-28 

Art. zg • Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Art 3g - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria 082/2018. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ (PI), aos dois 
dias do mês de maio de dois mil e dezenove (02/0S/2019). 

Márcio eiva Martins 
Prefe ito Municipal 


